
1/1

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 2

45
03

/2
02

5/
2

03-10-2025

N.º 191

 2.ª série

MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso (extrato) n.º 24503/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de postos de trabalho na car-
reira e categoria de assistente operacional.

Procedimento concursal comum para preenchimento, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de três postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade 
apoio educativo, para a unidade funcional de educação da divisão de educação e juventude.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, adaptada à Administração Local 
pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de 
setembro, torna-se público que, na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 07 de agosto de 
2025, encontra-se aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data de publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público, para ocupação, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de três postos de trabalho previstos e não 
ocupados no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 
atividade apoio educativo, para a unidade funcional de educação da divisão de educação e juventude.

2 — Caracterização dos postos de trabalho: funções enquadradas no anexo à Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LGTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no que respeita à categoria 
de Assistente Operacional, grau de complexidade funcional 1, inseridas na atividade apoio educativo, 
para a unidade funcional de educação da divisão de educação e juventude, e de acordo com o anexo 
ao mapa de pessoal: Apoio Educativo — Executar tarefas da competência do município em matéria 
educativa indispensáveis ao funcionamento dos serviços, designadamente a ligação entre os diversos 
elementos que constituem a comunidade educativa (alunos, professores, pessoal não docente, pais, 
e encarregados de educação); Dar apoio geral ao nível da organização, higiene e limpeza dos espaços; 
Cooperar na segurança e vigilância dos alunos, assegurando o encaminhamento dos utilizadores da 
escola e controlando as entradas e saídas do recinto escolar; Apoiar nas atividades de crianças com 
necessidades educativas especiais.

3 — A habilitação académica exigida é a posse da escolaridade obrigatória, variável em função 
da idade.

4 — A publicação integral será efetuada na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em 
www.bep.gov.pt.

5 — Quaisquer outras informações podem ser solicitadas na área de gestão de recursos humanos 
deste Município, durante o horário de expediente (das 9h às 17h30m), ou para o seguinte endereço: 
rh@cm-cartaxo.pt.

A Vereadora com competência delegada pelo Despacho n.º 5/PC-JH/2023, de 10 de janeiro.

19 de setembro de 2025. — A Vereadora, Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre.
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